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A MEDICINA LEGAL NO HOSPITAL

LESSEPS LOUREN~O REYS
Instituto de Medicina Legal de Lisboa

RESUMO

FORUM

Atendendo a indole dos exames m~dico-legais, que necessitarn cada vez mais do apoio hospitalar e do
de servicos medicos especializados, tais como as clinicas universitárias, o A. propOe urna major articulacao
dos servicos do Instituto de Medicina Legal de Lisboa corn os servicos de UrgCncia (ou equivalentes) que
funcionem nesta cornarca. As vantagens mütuas são realcadas, para a Justica e para o Hospital. Por outro
lado, esta articulacao é a solucao mais adequada para apoio do ensino, pré e pôs-graduado, da medicina
legal a medicos.

SUMMARY

Legal medicine in the hospital

Considering the nature of the medico-legal expertises that more and more rely on hospital facilities and
assistance of university clinics, the A. proposes a better articulation between the departments of the Insti
tute of Legal Medicine of Lisbon and the emergency units (or equivalent services) that operate in Lisbon
district. Mutual advantages of this articulation are stressed for Justice and Hospital. Furthermore, the
recommended articulation may represent the most adequate solution to support medico-legal teaching
of physicians either at pre-graduate or post-graduate levels.

JNTRODUçAO

Poderá parecer insôlito falar-se em medicina legal no
hospital. Na verdade, a medicina legal é considerada como
medicina dos mortos e dificil se torna compreender o lugar
dessa medicina no hospital, estrutura vocacionada para cui
dar dos vivos.

Mo ha dñvida que a actividade tanatolOgica foi a que
mais influenciou no nosso pais, a estruturacao dos institutos
de medicina legal. De resto, os institutos de medicina legal
que, no principio deste século, aparecem por toda a Euro
pa, eram concebidos corn essa orientacAo, como descreve
Azevedo Neves no relatôrio do périplo que efectuou em
1917-1918, para estudar a organizacAo dos servicos medico
-legais da Bélgica, Alemanha, Austria e Itãlia.’

0 carãcter tanatolôgico da medicina legal é o que ainda
prevalece nos paises anglo-saxônicos, tais corno a Grã-Bre
tanha e os E.U.A. Nestes paises, o medico legista é patolo
gista forense, i.e., urn anátorno-patologista corn especial
competência para efectuar as autópsias médico-legais.2’ ~ Na
area de Londres, por exemplo, muitas das autópsias em ca
sos de morte sübita, são realizadas nos próprios servicos
hospitalares, seja por anatorno-patologistas do prôprio hos
pital ou por patologistas designados pelo coroner.2

No caso particular de Lisboa, a conotacAo tanatológica
da medicina legal foi particularrnente reforcada pelas condi
çOes que determinaram a criacAo do Instituto de Medicina
Legal de Lisboa (I.M.L.L.) e a respectiva evolucao ate ao
presente.

Na realidade, o I.M.L.L. evoluiu a partir da primitiva
morgue que servia a zona dos principais hospitais civis, lo
calizados nas proximidades do Campo de Sant’Ana, onde se
encontrava então sediada a Faculdade de Medicina (Fig. 1).

0 diploma que consignou a respectiva criacao, o Decreto
n.° 4808 de 11 de Seternbro de 1918, transformou a Morgue
em Instituto — organismo oficial para execucão dos exarnes
médico-legais na cornarca de Lisboa, competindo ao Minis
têrio da Justica dotá-los de meios, humanos e rnateriais,
para esse fim. Por outro lado, o decreto 5023 de 29 de
Novembro de 1918, atribuiu os I.M.L. as Faculdades de Me
dicina, para que estas dispusessem de rneios para o ensino
e irivestigacAo no dominio da medicina legal (Art.° 12.°).
Nurna teritativa de harmonizar esta dupla dependência, a
direccao dos institutos e respectivos servicos, era reservada
aos docentes das faculdades.

Muitas das disposicOes contidas no Decreto 5023 de 29
de Novembro de 1918, que delineou as linhas rnestras da
riossa actual organizacão medico-legal, seriam amputadas
ou desvirtuadas por diplomas posteriores. 0 primeiro, o
Decreto 42216 de 15 de Abril de 1959, eliminaria a carreira
dos médicos-legistas comarcãos, que era o sustentâculo da
actividade medico-legal nas comarcas periféricas, por difi
culdades do erärio püblico como é referido no respectivo
preâmbulo. Outros, como o Decreto-Lei 519-Fl/79, permi
tiu o recrutarnento de chefes de servico (actuais directores
de servico) e, inclusivamente, do prôprio director do insti
tuto, entre técnicos superiores sern vInculo a Faculdade de
Medicina de Lisboa (F.M.LJ.
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Figura 1.- 0 primitlvo Instituto de Medicina Legal de Lisboa (Morgue), sediado em continuidade corn a antiga Faculdade de Medicina de Lisboa.

A criacAo do Laboratôrio da Policia Cientifica (L.P.C.),

em 1957, retiraria do I.M.L.L. muitos exames do dommnio
da crirninalIstica (dactiloscopia, balistica, exames de vesti
gios, exames de documentos, de produtos supostamente
tôxicos, etc). Desta forma se retringiria o dominio da activi
dade do I.M.L.L. ao âmbito dos exames autôpsicos e de
clinica medico-legal, i.e., pericias que careciam necessaria
mente da intervencäo de técnieos corn formacAo médica. In
clusivamente, no ültirno diploma que reformula a orgânica
do Laboratório da Policia Cientifica, prevê-se que nele se
possam reálizar certos tipos de exames directos nas pessoas.

Após a entrada em funcionamento deste Laboratôrio,
verificou-se uma diminuiçao sensivel dos exames forenses,
corn subida relativa dos exames autópsicos (Quadro 1).

QUADRO 1 Evo1uç~o do nümero de exames no I.M.L.L.

Tipo de exames 1940 1950 1960 1970 1980

Autópsicos 992 859 1105 1976 2378
Clinica medico-legal 11 187 12 780 8025 3342 4608
Outros 392 480 837 1341 1228

Admitia-se que o desvio dos exames de crirninalIstica do
I.M.L.L. para o L.P.C. viesse, por urn lado, diminuir a
sobrecarga de trabaiho a que o primeiro estava submetido e,
por outro lado, conduzir a urna maior aceleracäo nos exa
mes forenses mais necessários a investigaçAo criminal (tais
como os exarnes de impressOes digitais, de projécteis, de
vestIgios biológicos ou nAo, etc.). No diploma orgânico que
criava 0 L.P.C. admitia-se, é certo, que os I.M.L.L. conti
nuariam a dispor de competéncia para a realizacAo destes
exames de criminalistica — o que, continuou a fazer-se, por
exemplo, no Instituto de Medicina Legal do Porto.

No caso de Lisboa, no entanto, a situacAo foi diferente.
Após a jubilacAo de Azevedo Neves, seu primeiro director
efectivo, nAo se encontrou de imediato substituto que ocu
passe corn carâcter de efectividade a direcçAo do I.M.L.L.
0 lugar foi interinamente ocupado por outros professores
ate 19/3/1957, data em que Arsénio Nunes viria a preencher

tal vaga, a instâncias dos seus colegas da Faculdade de Me
dicina de Lisboa (Quadro 2)

QUADRO 2 Directores do Instituto de Medicina Legal
de Lisboa

Efectivos
Prof. Doutor Silva Amado 1900 a 1911
Prof. Doutor Azevedo Neves 23-8-1911 a 12-5-1947
Prof. Doutor Arsénio Nunes 19-3-1957 a 6-2-1977

Interinos
Prof. Doutor Barahona Fernandes 23-11-1948 a 26-11-1949
Doutor Teixeira Bastos 20-1-1949 a 6-12-1950
Prof. Doutor Jorge Horta 7-12-1950 a 19-3-1957

Como se pode verificar, dez anos decorreram para a
F.M.L. indigitar novo professor de Medicina Legal e Toxi
cologia Forense que substituisse, corn carácter de efectivi
dade, Azevedo Neves. Arsénio Nunes, anátorno-patologista
insigne, urn dos discIpulos de Wolwhill, viria a aceitar tal
encargo näo sem reservas. Embora fosse indiscutivel o seu
saber como anátomo-patologista, reconhecia a priori que a
medicina legal, no dorninio da tanatologia forense, requeria
cornpetência espeelfica. Ele adquiriu-a e soube utilizá-la
corn brilhantismo, nesse dommnio. Espirito quase enciclopé
dico, dotado dum rigor exigente, impôs a si prOprio urn ritrno
de trabalho que o levava da sala de autôpsias ao Labo
ratório de Anatomia Patolôgica, da mesa de autópsias para
o microscópio, procurando cumprir, corn sacriflcio pessoal,
as exigências das crescentes solicitacOes judiciais. Talvez
que, por esse motivo, nAo tenha atribuido a devida atencAo
a modificacao que entretanto se operava na estrutura fun
cional do I.M.L.L.: a retirada dos exames de criminalistica,
ao gradual enveihecimento dos servicos de biologia e de to
xicologia forense (em termos de equipamento e actualizacAo
de técnicas), etc. A prôpria transferência da Facultiade de
Medicina de Lisboa (F.M.L.) e do respectivo complexo hos
pitalar para o Hospital de Santa Maria, mais o isolaria da
respectiva Faculdade, como ele prôprio confessava aos seus
colegas mais Intirnos.
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A MEDICINA LEGAL COMO MEDICINA
TAMBEM DOS VIVOS

Entrementes, a rnodificacAo das condicOes sociais, conse
quentes da revolucAo industrial e dos rneios de exploracao
agricola, da rnecanizacao dos meios de transporte e outras
circunstâncias que alterararn substancialmente o nosso mo
do de viver, no periodo pos II Guerra Mundial, forarn sus
citando novos problernas a Justica. Esta viu-se compelida,
cada vez mais, a procurar a intervencAo do médico-legista.
0 progresso da prôpria ciência médica, trouxe novos rneios
de diagnôstico e de tratamento, que permitem a sobrevivên
cia das vitimas das mais variadas formas de violência ex
terna. Dai, que o medico legista e os medicos especialistas
tenham passado a ser solicitados, corn crescente frequência,
para os exarnes de clinica medico-legal, tais corno os de ava
liacAo de dano, de ofensas corporais, sexuais, mentais, etc.
As actuais correntes de crirninologia, bern como os concei
tos de imputabilidade ou inirnputabilidade, delas decorren
tes, deram realce a irnportância da psiquiatria forense. A
permissividade dos costumes e outros factores que enfor
rnarn a nossa sociedade acarretarn problemas de estabeleci
mento de filiacao, cuja resolucAo exige a aplicacAo de corn
plexos rnétodos de irnuno-hernatologia e de bioquirnica
genética. Estes rnétodos alias, são de extrerna utilidade na
identificacAo de vestigios de liquidos orgânicos (sangue, saliva,
esperma, etc.).

Esta gradual ampliacão do ârnbito da intervencAo médi
co-legal foi ganhando tal dirnensAo que, como afirrna o
Prof. Louis Roche, num servico de medicina legal contem
porâneo, correctarnente estruturado, a actividade tanatolô
gica nAo deve ultrapassar 10% da actividadé global do mes
mo. NAo significa tal facto que a autópsia medico-legal te
nha passado a urn plano secundario. Pelo contrario, trans
forrnou-se num acto pericial de elevada complexidade, cuja
execucAo exige nAo so técnicos especializados (técnicos supe
riores medicos e técnicos auxiliares), como também a utili
zacão de todo o arsenal de exarnes complementares de que
habitualrnente o hospital dispOe — histolOgicos, biolOgicos,
bioquirnicos, radiolOgicos — bern corno também de exarnes
toxicolOgicos de que ele habitualmente nAo dispOe. Por ou
tro lado, uma melhor cobertura sanitária do pals, uma
assistência rnédica mais completa corn utilizacAo de meios
de diagnOstico aperfeicoados, ira gradualmente reduzindo o
nOrnero de casos de morte sübita, morte nao assistida ou de
causa indeterminada, que ainda hoje chegam ern elevado
namero aos I.M.L. Estas circunstâncias contribuirAo certa
mente para reduzir o nOmero de autOpsias rnedico-legais
justificadas.

0 nümero de exarnes rnédico-legais no vivo — solicita
dos pelos tribunais civis, crirninais, de trabalho, etc. —

vão entretanto sobrepondo-se, ern nOmero, ao dos exarnes
tanatolOgicos (Fig. 2).

Por consequência, a equiparacAo do I.M.L.L. a primitiva
morgue, como muitas vezes continua a ser feita, deve ser
considerada anacrOnica. Os institutos de rnedicina legal, são
solicitados a actuar, sobretudo, nos vivos.

Seria de prever, nestas condicOes, que os vinculos dos
I.M.L. as respectivas faculdades de medicina, em particular
corn os respectivos hospitais escolares ou clinicas universita
rias, se fossern gradualmente estreitando. Em primeiro lu
gar, por que é no hospital que, habitualmente, o individuo
tern o prirneiro contacto corn a rnedicina, seja ele vitima de
doenca sübita, durn acidente rodoviario ou de trabalho, de
ofensas corporais, de crimes contra a honestidade, de ano
malia psiquica, de intoxicacAo, etc. Em segundo lugar, por
que é no meio hospitalar, em especial nos hospitais universi

tarios, que existe o recurso das técnicas auxiliares necessã
rias para conferir ao exame pericial o rigor cientifico que a
Justica exige, tal como os servicos de radiologia, as consul
tas de audiornetria, de oftalmologia, de ortopedia, de neu
rologia e outras. Ern terceiro lugar por que a criacAo da Fa
culdade de Ciências Médicas de Lisboa (F.C.M.L.) em
1977, abria a possibilidade do recurso a novas clinicas uni
versitarias para exames medico-legais, nos termos do COdi
go de Processo Penal vigente (Art.° 181.0) e do Decreto-Lei
n.° 519-F1/79 (Art.° 4.°).

Tal não sucedeu corn o Instituto de Medicina Legal de
Lisboa, apesar da sua crescente dependCncia de apoio hospi
talar. Em consequência desta alienacäo, a actividade médi
co-legal naquele instituto ficou seriarnente afectada, e os re
sultados são do dominio pOblico. 0 I.M.L.L. voltou a ser a
morgue municipal (circunstância agravada pelo disposto no
Decreto-Lei n.° 274/82 de 14 de Julho). Ele transformou-se
no depOsito de cadaveres que os hospitais de Lisboa para ali
enviam, sern informacAo que permita uma adequada investi
gacao medico-legal. Por outro lado, os exames de cinica
medico-legal, que excedem ja em nOmero o das autOpsias
(Fig. 2) arrastam-se por meses, ou mesmo anos, enquanto
os examinados percorrem resignadamente a via sacra das su
cessivas cllnicas universitarias de especialidade, ate serern
observados por especialistas que, embora muito cornpeten
tes, nAo dispOem do necessario apoio dos medicos legistas
que os esclarecam sobre os verdadeiros objectivos e correcta
metodologia dos exarnes.

Os relatOrios destes exames, sejam os realizados no vivo
ou no cadaver, näo são produzidos em tempo ütil, e acumu
lam-se por caréncia de quadros capazes de satisfazer os pe
didos indiscriminados e, por vezes, ate injustificados. Quan
do os exarnes são concluidos e Os respectivos relatOrios aca
barn por ser remetidos as autoridades cornpetentes, verifica
-se que alguns são inconclusivos, outros chegam tarde, apOs
terem sido prescritos os prazos legais. Em resumo, da falta
de coordenacAo entre o Instituto, por urn lado, e as faculda
des e os hospitais, por outro, resultarn graves prejuizos para
O cidadAo comum e para a comunidade geral.
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Figura 2: 0 predominio de exames de dlinica medico-legal do Instituto de
Medicina Legal de Lisboa excede largamente o dos exames autépsicos.
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DA NECESSIDADE DE APOIO DAS FACULDADES
DE ENSINO MEDICO E DOS HOSPITAlS AO I.M.L.L.

Estes prejuizos afectam necessariarnente a qualidade dos
exames periciais efectuados. No I.M.L.L., reduzido a urn
ghetto pelo seu isolamento em relaçAo as faculdades e aos
hospitais, nAo existern recursos de exarnes radiológicos, to
xicolôgicos, biológicos e outros, que perrnitarn fazer rnelhor
do que se tern feito. Casos como o de Camarate talvez nAo
tivessern suscitado as düvidas e especulaçOes, Se 05 exarnes
autôpsicos fossern documentados corn exames radiogràfi
cos. Casos como o das rnortes de turistas britânicos, talvez
nAo chegassern a pôr em dIivida a credibilidade dos têcnicos
e a boa-fe das próprias autoridades responsãveis, se o
I.M.L.L. dispusesse de meios rnais idôneos para proceder
aos exarnes toxicológicos. Assentos como o n.° 4/83 do Su
prerno Tribunal de Justica, a propósito dos exames de pa
ternidade, talvez nAo tivessem razão de existir, se o
I.M.L.L. dispusesse de apoio material das faculdades. E
mais exemplos poderiam ser citados.

Urge pois rever a organizacAo funcional do I.M.L.L. e
as respectivas relacOes corn os hospitais e faculdades de en
sino medico.

Existern anteprojectos de reorganizacAo dos servicos me
dico-legai~ a nivel nacional, urn dos quais publicado no Diá
rio das SessOes da Assernbleia da Repüblica em 28 de Maio
de 1977.

Estes afiteprojectos devem ser re-analisados, tendo em
atencAo as circunstâncias e realidades actuais. No caso par
ticular desta •a circunscricAo medico-legal, serã de conside
rar que:

1.0 A actividade medico-legal é cada vez mais deperiden
te dos recursos hospitalares;

2.° 0 I.M.L.L., onde se desenrola essa actividade, nAo
pode ser transformado num mini-hospital em termos desses
recursos;

3•0 Por forca das disposicOes legais rnais recentes (v.g.

Dec.-Lei n.° 274/82, de 14 de Julho) e outras que se projec
tam, a intervencAo do médico-legista no rneio hospitalar vai
tornar-se imperiosa, para evitar o risco do hospital nAo ser
subrnerso pelas solicitacOes judiciais ou, ele próprio, passar
a ser objecto duma fiscalizacao legalista;

4•0 A assistência medico-legal nas comarcas periféricas da

1 •a circunscricAo é de tal rnodo precãria, que nào será exa
gerado afirmar-se que os direitos mais elemeritares do cida
dAo nAo se encontram devidamente salvaguardados caso a
respectiva defesa venha a necessitar dessa assistência.

Torna-se pois, quanto a flÔs, importafite rever toda a or
ganizacAo dos servicos medico-legais. 0 primeiro passo,
nesse sentido, deverã ser dado ao nivel da educaçAo médica.

Este ensino, seja a nIvel de pré ou pôs-graduacao, deverã
ser efectuado onde realmente se desenrole o inicio dos casos
que, cedo ou tarde, exigern a intervenção do médico-legista.
A quase totalidade dos indivIduos exarninados no servico de
clinica medico-legal passa, em prirneira mAo, num servico
de urgência hospitalar. 0 mesmo sucede corn grande parte
das rnortes ditas sübitas. Por outro lado, urn apreciável nñ
rnero de rnortes, consequentes a traurnatismos de variada
natureza, sobrevem após perlodos de hospitalizacAo mais ou
menos prolongados. Finalrnente, por forca do disposto do
Art.° 14.°, Decreto-Lei 274/82 de 14 de Juiho, todos os óbi
tos ocorridos no domicilio ou na via püblica têm de ser yen
ficados nurn servico de urgência.

Mas, quando o sinistrado comparece nos Servicos de Cli
nica Medico-Legal, do I.M.L.L., a informacAo hospitalar é
escassa. As tentativas de contacto corn os medicos assisten
tes ou servicos hospitalares são quase sempre infrutiferas. E
Obvio que nAo se pode criticar aos medicos que trabalharn
nos servicos de urgência, ou mesmo nas enfermanias, o fac
to de nAo terem deixado fielmente registados no boletim cli
nico todas as lesOes, sintomas, sinais ou indIcios de que o
medico legista necessitará, rneses mais tarde para avaliar o
dano, a intencAo de matar, a imputabilidade e outros quesi
tos que os tribunais lhe solicitam. E perfeitamente corn
preensivel que os medicos assistentes dêrn prioridade a pres
tacAo de cuidados, para de irnediato tratar o doente ou rnes
rno salvar a sua vida.

E desta dupla convergência de circunstâncias que resulta
a justificacAo da medicina legal no hospital: por que aqui se
desenrolam os pnimeiros actos dos dramas sobre cujo epilo
go cabera ao medico penito dar o seu parecer.

As razOes por que nAo tern existido uma valência medi
co-legal no hospital, pode encontrar justificacAo no facto
dos medicos em geral, e das prôprias administracOes hospi
talares em especial, a considerarem como indissociâvel da
sua conotacAo tanatológica, esquecendo a sua dirnensAo cli
nica. Por outro lado, para uma actividade de fronteiras mal
definidas, carente de tecnicas próprias (antes socorrendo-se
dos metodos e tecnicas doutras especialidades), e dificil ima
ginar, num quadro hospitalar, urn servico de medicina legal.

Como conceber pois, a medicina legal no hospital?
A possivel articulacAo do I.M.L.L. corn os hospitais e

viavel mediante a criacAo de unidades funcionais corn valên
cia medico-legal junto dos servicos de urgência dos hospitais
— em particular nos que estAo vinculados as faculdades de
ensino medico, unidades que poderiam ser designadas por
gabinetes médico-Iegais.

Considerando que, a curto prazo, aos medicos dos qua
dros do I.M.L. seja aplicado o regime das carreiras médi
cas, nAo seria difIcil que eles assegurassem, em regime de
assistência durante 24 horas, o apoio directo no âmbito médi
co-legal: verificacAo e certificacAo de ôbito (evitando as
autópsias desnecessárias ou colhendo uma anamnese mais
cuidadosa quando se justificassem as autôpsias), exames
directos, sexuais, coiheita de produtos para exames toxico
lôgicos ou biolôgicos, etc.

0 mesmo gabinete poderia assegurar urna consulta diana
para efectuar os exarnes directos nos charnados casos de p0-
I(cia. Os exames de sanidade, requisitados ao I.M.L.L., que
necessitassem do apoio de especialistas, poderiam ser coor
denados pelos gabinetes, pois estes funcionariam como p05-
tos avancados do prôpnio Instituto, corn acesso mais fácil
aos servicos ou dinicas universitârias de especialidades, pro
porcionando urna aceleracAo na producAo dos respectivos
relatôrios. As autôpsias médico-legais ditas regulamentares,
i.e., aquelas em que nAo se presume a priori intervencAo de
violência externa ou accAo cniminosa, poderiarn ser efectua
das fibs prôpnios servicos hospitalares de anatomia patolôgi
ca, com o apoio do médico-legista destacado ou de anãto
mo-patologista habilitado corn competência para realizacAo
de autôpsias medico-legais. Esta medida, permitinia reduzir
de quase 1/3 o niürnero de autOpsias solicitadas ao I.M.L.L.
(Quadro 3).

No caso das autópsias realizadas no I.M.L.L., inicial
rnente classificadas como regulamentares, raros são os casos
que passam a judiciais no deconrer do acto autôpsico. Mas
tais situacOes estaniam sempne salvaguardadas, desde que os
medicos anatomo-patologistas dispusessem ou de competén
cia no dominio da tanatologia forense ou do apoio do medi
co-legista destacado no gabinete medico-legal do hospital.
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QUADRO 3 Nümero de autôpsias regulamentares
em reIac~o ao nümero total de autbpsias
realizadas no I.M.L.L. de 1978 a 1983

Relacao
autopsias

Total de AutOpsias Autôpsias regulamentares
Ano autôpsias judicials regulamentares total autépsias

1978 2393 1729 664 28%
1979 2412 1771 641 27%
1980 2352 1692 660 28%
1981 2419 1675 774 31%
1982 2424 1742 682 28%
1983 2432 1780 652 27%

CONCLUSÔES

Atendendo e considerando que:

1.0 A legislacAo recentemente publicada, bern corno a
que estã sob a forma de projecto, prevê a criaçAo de carrei
ras médicas em medicina legal;

2.° Cada vez mais difIcil se torna proceder a exaines me
dico-legais sem apoio de meios hospitalares, dos quais é im
possivel dotar os I.M.L.;

3.° No momento actual, a situacAo dos exames medico
-legais nesta 1 •a circunscricAo é preocupante, em especial no
que diz respeito aos exames que requerem a colaboraçAo de
especialidades médicas.

Considera-se que seria do rnaior interesse a criaçAo de
unidades médico-legais (gabinetes) que funcionassern junto
dos servicos de urgência dos hospitals ou cinicas universitá
rias. Para utilizar uma terminologia em yoga, as condicOes
são propiciatôrias a criacAo duma interface entre o
I.M.L.L. e os servicos de urgência — os gabinetes medico
-legais. Eles resolveriarn os problernas de articulacao dos
hospitais corn o I.M.L.L., permitiriarn urna mais rápida res
posta as solicitacOes da policia ou dos tribunals, desconges
tionariam as dinicas de especialidade dos exames periciais e
apoiariarn a própria administracAo hospitalar.4 NAo olvi
dando, como e óbvio, que seriam simultaneamente as uni
dades de ensino duma rnedicina legal viva e de interesse pa
ra todos os medicos, pois todo o medico faz rnedicina legal
quando exerce a sua profissAo, mesmo que disso nAo se
aperceba, tal como o bourgeois gentilhomme de Moliere
falava em prosa sem o saber.

As vantagens económicas nAo são menores do que as
funcionais, pois resulta evidente que a utilizacao dos rneios
hospitalares aumentará a rentabilidade do capital neles in
vestido. Mediante convénios a estabelecer entre o Ministério

da Justica e da Saüde, poderá o primeiro poupar milhares
de contos e o segundo arrecadar mais algumas receitas. Nes
tes convénios, pelo menos a nIvel dos hospitais universitä
rios, o Ministério da EducacAo poderia e deveria também
ser ouvido, permitindo que os gabinetes medico-legais insta
lados funcionassem corno agentes de forrnacAo de pessoal
medico (e mesmo para-médico), para ambas as faculdades
de ensino de medicina em Lisboa.

0 esquema que se acaba de propor funciona jä em vários
paIses, com assinalãvel êxito — em Franca, na Itãlia e nal
guns paises do Leste.4 Estâ igualmente prevista a criacao
duma unidade medico-legal no Servico de Urgência do
Hospital da Universidade de Coimbra, e já foi aprovado
urn piano director de reestruturacAo do hospital de Santa
Maria.

Considera-se inaceitâvel a presente situacAo, nas comar
cas periféricas, que permite todo e qualquer medico ser mdi
gitado pelos magistrados para efectuar exames medico
-legais. Os hospitals, particularmente aqueles que tern fun
cOes de ensino e de investigaçAo, deverAo dispor dos meios
materiais para a realizacao de autôpsias médico-legais. No
I.M.L.L., jã está ultrapassada a capacidade de resposta, em
tempo ütil, dos exames que Ihe são solicitados. De 1977 a
1982 acumularam-se para cima de 7000 relatôrios de autóp
sias em atraso, corn sério prejuizo para o born andarnento
da Justica.

Por que consideramos que a medicina legal tern uma
funcao eminentemente social, e os hospitals devem ser con
siderados como unidades de saüde ao servico da comunida
de, somos de parecer que estes devern ser chamados a cola
borar rnais activarnente no dominio da actividade medico-
-legal.
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